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DIÁRIO OFICIAL
Atos do Poder Executivo
Ato Governamental nº 3.086 João Pessoa, 29 de  junho   de  2007

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso X, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º,
inciso II, da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003, e na Lei no 8.186, de 16 de
março de 2007,

R E S O L V E nomear os servidores abaixo discriminados, para ocuparem os
cargos de provimento em comissão da Secretaria de Estado da Cidadania e Administração Peniten-
ciária, definidos neste Ato Governamental:
Servidor Cargo Simbologia
José Claudemi Soares Alves Diretor da Cadeia Pública de Itaporanga CSP-4
Alberto Vilar de Sousa Diretor da Cadeia Pública de Sumé CSP-5
Pedro de Souza Neto Diretor da Cadeia Pública de São Bento CSP-5
Antônio Araújo de Brito Diretor da Cadeia Pública de Pilar CSP-5
Josivan Barbosa da Silva Diretor da Cadeia Pública de Areia CSP-5
José Roberto de Araújo Diretor da Cadeia Pública de Itabaiana CSP-5

Secretarias de Estado

PORTARIA Nº 005/GSC João Pessoa, 28 de Junho de 2007.

O SECRETÁRIO CHEFE DA CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO,
no uso das atribuições que lhe confere a portaria nº 031/GS, combinando com o artigo 15, inciso
XIV, do Decreto nº 14.855, de 26 de outubro de 1992 e inciso VII, artigo 18, da Lei Complementar
67, de 07 de  julho de 2005,

RESOLVE:
I - Designar os servidores José Noirton Maia Leite, Mat:092.865-8,  José

Luiz do Nascimento Mat: 126.750-7, e Dacildo Ribeiro de Barros Mat: 126.129-1. para
sob a presidência do primeiro, comporem, nos termos do artigo 51, da  Lei 8.666/93, pelo prazo
de 01 (ano), a Comissão Permanente de Licitação desta Controladoria. Como suplentes ficam
Edna Perazzo Dantas,  Mat: 073.739-9 e Creuza Maria da Cruz Batista Mat: 135.919-3;

II – Para exercer as atribuições de Secretária da Comissão fica designada a servi-
dora Maria de Lima Silva Mat: 080.482-7;

III  – Esta portaria entra em vigor a partir da sua publicação;

PORTARIA Nº 006/GSC               João Pessoa, 28 de junho de 2007.

O SECRETÁRIO CHEFE DA CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO,
no uso das atribuições que lhe confere a portaria nº 031/GS, combinando com o artigo 15, inciso
XIV, do Decreto nº 14.855, de 26 de outubro de 1992, concomitante com o Art. 15, inciso VII da
Lei Complementar 67, de 07 de julho de 2005,

RESOLVE:
I - Designar os Servidores José Fernando da Silva Nery, Mat. 086.984-8,

Iracema dos Santos Melo,  Mat. 080.905-1, e Jocemar de Lima Silva, Mat. 090.596-8,
para sob a presidência do primeiro, comporem, a comissão encarregada de recebimento de com-
pras desta Controladoria, pelo prazo de 01 (um) ano, a contar da data da sua publicação.

Controladoria Geral do Estado

Planejamento e Gestão
FUNDO DE COMBATE E ERRADICAÇÃO DA POBREZA - FUNCEP

MÊS DE REFERÊNCIA: MAIO/2007

DISCRIMINAÇÃO DA RECEITA R$
CÓDIGO DO MÊS ACUMULADA

1990.99.08 Rec.do Fundo de Combate e Errad.da Pobreza - FUNCEP 3.729.427,35       18.542.371,88  
- Rendimento de Aplicação 149.259,86          582.636,34       

3.878.687,21       19.125.008,22  

DISCRIMINAÇÃO DA DESPESA R$
CÓDIGO DO MÊS
3350.39 60.000,00
3350.39 150.000,00
3350.39 8.000,00
3350.39 2.000,00
3350.39 APAE/Boqueirão - Manutenção de Programas 3.000,00
3350.39 10.000,00
3350.39 4.000,00
3350.39 18.000,00
3350.39 30.000,00
3350.39 10.000,00
3350.39 3.000,00
3350.39 8.000,00
3350.39 60.000,00
3350.39 Fundação Manoel Vitoriano de Freitas - 15.000,00
3350.39 Casa de Acolhida São Paulo da Cruz - 4.000,00
3350.39 Soc.Mant.do Hospital Reg.e Mat. Sãso Vicente de Paulo - 30.000,00
3350.39 42.000,00
3350.39 50.000,00
3390.39 1.522.248,13

Fundação Assistencial da Paraíba - FAP - Aquis.Med.Quimioterápicos

Centro de Recuperação Homens de Cristo - Manutenção de Programas
Assoc. Abrigo Comunidade Talita - Manutenção de Programas

ESPECIFICAÇÃO

TOTAL

EMPENHADA

CENDAC - Cursos de qualificação profissional/Manutenção 

Instituto São Vicente de Paulo - Manutenção de Programas
Inst.de Educ.e Assist.Cegos do Nordeste - Manutenção de Programas
Instituto dos Cegos de Patos - Recuperação do Prédio

Casa da Criança Dr. João Moura - Manutenção de Programas
Fund.Flávio Ribeiro Coutinho - Manutenção dos Serviços

Comunidade Católica FANUEL - Manutenção de Programas
Casa do Menino - Manutenção da Entidade
Inst. São José (Hosp.Padre Zé) - Manutenção dos Programas

Associação Hospitalar de Umbuzeiro -
Coop.de Serviço Médico Hospitalar-COSMHAB -
SUPLAN - Reforma, Recup.Creches,Hosp.Escolas -

4440.51 Pref. Munic. de São João do Cariri - 16.005,00
4440.51 30.000,00
4450.51 Hospital Napoleão Laureano - 35.000,00
4450.51 Centro de Atividades Esp. Helena Holanda - Construção da Sede Própria 23.000,00
4470.51 Projeto Cooperar - Conlusão de Obras de Abast.D' Água,Saneamento 774.119,09

2.907.372,22    
                  2  -  Sub Total da Despesa Empenhada de Jan a Abr 9.564.609,08    

18.000,00         
12.453.981,30  

                  1  -  Sub Total

                  3  -  ANULAÇÃO DA DESPESA EMPENHADA (Abril)
                  4  -  TOTAL  GERAL  (1+2-3)

Pref. Munic. de S. João do Rio do Peixe -

Infra-Estrutura
SUPLAN - SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS DO PLANO

DE DESENVOLVIMENTO DA PARAÍBA

ATO REVOCATÓRIO
REG. CGE Nº 7754

O Diretor Superintendente da SUPLAN, no uso de suas atribuições legais e, ainda,
com base no art. 49 da Lei nº 8.666/93 e suas alterações,

CONSIDERANDO que esta Autarquia, realizou licitação para execução da Cons-
trução de Baias para Ovinos, na cidade de Pombal/PB,através da Tomada de Preços  nº 046/2006;

CONSIDERANDO que, embora tenham sido tomadas todas as providências ine-
rentes ao procedimento, concluindo-se, inclusive, com julgamento das propostas apresentadas
pelas firmas que participaram do certame supra referenciado;

CONSIDERANDO, ainda, Ofício nº 972/2007, datado de 20/06/2007, endereça-
do a esta Autarquia pelo Titular de Secretaria interessada;

CONSIDERANDO, finalmente, autorização expressa do Diretor Superintenden-
te, contida no Processo nº 1884/2006,

RESOLVE, revogar o procedimento licitatório objeto da Tomada de Preços Nº
046/2006 e os atos dele decorrentes, por razões de interesse público, oportunizando o contra-
ditório e a ampla defesa aos interessados, tudo de conformidade como estabelece o art. 49, § 3º,
da Lei nº 8.666/93.

João Pessoa, 28 de junho de 2007

Receita
PORTARIA Nº 148/GSER, de 28 de junho de 2007.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA RECEITA, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo art. 45, inciso XVIII, do Decreto nº 25.826, de 15 de abril de 2005, e tendo em vista
o disposto no § 8º, do art. 3º, da Lei Complementar nº 63, de 11 de janeiro de 1990, no art. 1º, da Lei
nº 6.700, de 28 de dezembro de 1998, e no art. 6º, do Decreto nº 14.366, de 30 de março de 1992,

RESOLVE:
I – Fixar, preliminarmente, os índices percentuais constantes da relação anexa, a

serem aplicados no exercício de 2008, na distribuição da quota-parte dos Municípios no produto
da Arrecadação do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre
Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicações – ICMS.

II – Os Municípios terão o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data da publica-
ção desta Portaria, para apresentar pedido de impugnação dos valores adicionados relacionados
com declarações de contribuintes estabelecidos em seu território e não computados, em virtude de:

a)    omissão do contribuinte na entrega de declaração e,
b) falta ou inexatidão nos dados fornecidos pelo contribuinte na declaração

entregue.
III – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GERÊNCIA EXECUTIVA DE ARRECADAÇÃO E INFORMAÇÕES FISCAIS
GERÊNCIA OPERACIONAL DE INFORMAÇÕES ECONÔMICO-FISCAIS

RELATÓRIO DE FECHAMENTO - ÍNDICE PROVISÓRIO PARA 2008
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GOVERNO DO ESTADO
Governador Cássio Cunha Lima

Anual ........................................................................................................... R$ 400,00
Semestral .................................................................................................... R$ 200,00
Número Atrasado ......................................................................................... R$    3,00

FRED KENNEDY DE A. MENEZES
DIRETOR DE OPERAÇÕES

GEOVALDO CARVALHO
DIRETOR TÉCNICO

RONALDO SÉRGIO GUERRA DOMINONI
DIRETOR ADMINISTRATIVO
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PORTARIA Nº 149/GSER João Pessoa, 28 de junho de 2007.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA RECEITA, usando das atribuições que lhe
são conferidas pelo art. 45, inciso XXXII, do Decreto n° 25.826, de 15 de abril de 2005,

RESOLVE:
I - designar o servidor EDNAMAI RODRIGUES NÓBREGA, matrícula n°

146.785-9, Pregoeiro desta Pasta;
II - designar os servidores ZÉLICE PEREIRA DE MORAIS JÚNIOR, matrícula

n° 098.813-8; TIBÉRIO ROMULO MEDEIROS BATINGA, matrícula n° 145.788-8; ALOI-
SIO LINHARES DE ARAGÃO, matrícula n° 147.496-1; MARIA EMÍLIA ANTAS LEITE,
matrícula n° 145.960-1 e FÁTIMA REGINA BASTOS SANT’ANNA ARAÚJO DA CUNHA,
matrícula n° 112.253-3, membros da equipe de apoio do pregoeiro;

III - nas faltas e impedimentos do pregoeiro, o substituto eventual será o servidor
ZÉLICE PEREIRA DE MORAIS JÚNIOR;

IV - determinar que os trabalhos a serem desenvolvidos pelo referido pregoeiro e
equipe de apoio, alcance a modalidade de licitação pregão, observados os preceitos da Lei Federal
n° 10.520, de 17 de julho de 2002 e Decreto Estadual n° 24.649, de 03 de dezembro de 2003;

V - esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CONSELHO DE RECURSOS FISCAIS

Ata da 1408ª Sessão Ordinária da Câmara Julgadora Perma-
nente do Conselho de Recursos Fiscais,  realizada em   18 de
Maio de  2007.

Sob a Presidência do Senhor Conselheiro Dr. José Euclides Nunes Fernandes e
presentes os Conselheiros Drª. Patrícia Márcia de Arruda Barbosa, Dr. Rodrigo Antônio Alves
Araújo,  Dr. José de Assis Lima, Dr. Roberto Farias de Araújo e o Assessor Jurídico Dr. Osiris do
Abiahy e verificada a existência de quorum, foi  aberta  às  9:00 horas  a  milésima
quadricentésima oitava Sessão Ordinária da Câmara Julgadora Permanente  do  Conselho  de
Recursos  Fiscais, no prédio da  Secretaria  de  Estado da Receita, situado na Rua Gama e Melo nº
21, 3º andar, sendo lida, discutida e aprovada sem restrições a Ata da Sessão anterior. ACÓRDÃOS:
Ac. nº 114/2007 – JONAS JOSÉ DA SILVA -  CRF-362/2005 – Cons. Rodrigo Antônio Alves
Araújo – RECURSO VOLUNTÁRIO DESPROVIDO; Ac. nº 115/2007 – VB – COMÉRCIO DE
COMBUSTÍVEL LTDA. - CRF-002/2007 – Cons. Rodrigo Antônio Alves Araújo - RECURSO
HIERÁRQUICO  PROVIDO; Ac. nº 116/2007 – L. C. COM. E DIST. DE PROD. COSMÉTICOS
LTDA.  -  CRF-029/2007 – Cons. Rodrigo Antônio Alves Araújo  - RECURSO HIERÁRQUICO
DESPROVIDO;  Ac. nº 117/2007 – IVANI COSTA DE ALMEIDA  -  CRF-036/2007 – Consª.
Patrícia Márcia de Arruda Barbosa - RECURSO  HIERÁRQUICO  DESPROVIDO; Ac. nº 118/
2007 – GLASSBOX VIDROS TEMPERADOS LTDA. -  CRF-018/2007 – Cons. José de Assis
Lima - RECURSO VOLUNTÁRIO DESPROVIDO; Ac. nº 119/2007 – ROSILDA TOLENTINO
LEITE – CRF-034/2007 – Cons. José de Assis Lima – RECURSO VOLUNTÁRIO DESPROVI-
DO; Ac. nº. 120/2007 – KYARA KARLA ANSELMO DE MENESES – CRF-055/2007 – Consª.
Patrícia Márcia de Arruda Barbosa – RECURSO HIERÁRQUICO DESPROVIDO; Ac. nº 121/
2007 – JOÃO TOMAZ SILVA NETO – CRF-054/2007 – Cons. José de Assis Lima – RECURSO
VOLUNTÁRIO DESPROVIDO; Ac. nº 122/2007 – CORREL COM. E REPRESENTAÇÕES
REGO LTDA. – CRF-020/2007 – Cons. José de Assis Lima  - RECURSO DE EMBARGOS
DECLARATÓRIOS ; Ac. nº 123/2007 – XANDS COM. E REPRESENTAÇÕES LTDA. – CRF-
053/2007 – Cons. José de Assis Lima -  RECURSO VOLUNTÁRIO DESPROVIDO; Ac. nº 123/
2007 – XANDS COM. E REPRESENTAÇÕES LTDA. – CRF-053/2007 – Cons. José de Assis
Lima -  RECURSO VOLUNTÁRIO DESPROVIDO; Ac. nº 124/2007 – FIAÇÃO PATAMUTÉ
LTDA. – CRF-039/2007 – Consª. Patrícia Márcia de Arruda Barbosa -  RECURSO HIERÁRQUI-
CO DESPROVIDO; Ac. nº 125/2007 –H. E. COMERCIAL DE CONSTRUÇÕES LTDA. – CRF-
012/2007 – Cons. José de Assis Lima -  RECURSO VOLUNTÁRIO PROVIDO. JULGAMEN-
TOS:  (Apesar de ser devidamente cientificado o Advogado da recorrente não compareceu); CRF-
084/2005 – 1ª RECORRENTE: Gerência de Julgamento de Processos Fiscais –GEJUP – 2ª
RECORRENTE: – MAKRO ATACADISTA S/A. – 1ª RECORRIDA: MAKRO ATACADISTA S/
A.  – 2ª RECORRIDA: Gerência de Julgamento de Processos Fiscais – GEJUP - RELATOR: Cons.
Rodrigo Antônio Alves Araújo. DECISÃO: unânime pelo desprovimento do recurso hierárquico e
provimento parcial do recurso voluntário; CRF-003/2007 - RECORRENTE: VIMMEX IMPOR-
TAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA. – RECORRIDA: Gerência de Julgamento de Processos Fiscais
- GEJUP - RELATOR: Cons. Rodrigo Antônio Alves Araújo – DECISÃO: unânime pelo não
conhecido do recurso ordinário; CRF-009/2007 – RECORRENTE: H. L. IND. E COM. DE
ALIMENTOS LTDA. – RECORRIDA: Gerência de Julgamento de Processos Fiscais - GEJUP –
RELATOR: Cons. Rodrigo Antônio Alves Araújo – DECISÃO: unânime pelo provimento parcial
do recurso voluntário; CRF-014/2007 – RECORRENTE: ANTÔNIO VICENTE DA SILVA FRI-
GORÍFICO  – RECORRIDA: Gerência de Julgamento de Processos Fiscais – GEJUP  - RELATORA:
Consª. Patrícia Márcia de Arruda Barbosa – DECISÃO: unânime pelo provimento parcial do
recurso voluntário; CRF-021/2007 – RECORRENTE: Gerência de Julgamento de Processos Fis-
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cais - GEJUP – RECORRIDA: CONPEL CIA NORDESTINA DE PAPEL – RELATOR: Cons.
Roberto Farias de Araújo - DECISÃO: unânime pelo desprovimento do recurso hierárquico; CRF-
041/2007– RECORRENTE: Gerência de Julgamento de Processos Fiscais - GEJUP – RECORRI-
DA: COMERCIAL AREIAS DE SOUZA LTDA. – RELATORA: Consª. Patrícia Márcia de Arruda
Barbosa – DECISÃO: unânime pelo provimento do recurso hierárquico. ASSUNTOS GERAIS:
NÃO HOUVE. Nada mais tendo sido tratado, o Senhor Presidente encerrou a sessão às 10:00
horas, convocando outra para o próximo dia  25 de maio às 09:00 horas em caráter ordinário,
pelo que eu WALBERLEIDE MARIA ANDRADE DE SOUZA, lavrei a presente Ata que, depois
de lida, discutida e aprovada segue assinada pelos Senhores Conselheiros, pelo Assessor Jurídico e
por mim Secretária.

Ata da 1409ª Sessão Ordinária da Câmara Julgadora Perma-
nente do Conselho de Recursos Fiscais,  realizada em   25 de
Maio de  2007.

Sob a Presidência do Senhor Conselheiro Dr. José Euclides Nunes Fernandes e
presentes os Conselheiros Drª. Patrícia Márcia de Arruda Barbosa, Dr. Rodrigo Antônio Alves
Araújo,  Dr. José de Assis Lima, Dr. Roberto Farias de Araújo e o Assessor Jurídico Dr. Osiris do
Abiahy e verificada a existência de quorum, foi  aberta  às  9:00 horas  a  milésima
quadricentésima nona Sessão Ordinária da Câmara Julgadora Permanente  do  Conselho  de
Recursos  Fiscais, no prédio da  Secretaria  de  Estado da Receita, situado na Rua Gama e Melo nº
21, 3º andar, sendo lida, discutida e aprovada sem restrições a Ata da Sessão anterior. ACÓRDÃOS:
Ac. nº 126/2007 – MAKRO ATACADISTA S/A. -  CRF-084/2005 – Cons. Rodrigo Antônio
Alves Araújo – RECURSO  HIERÁRQUICO DESPROVIDO E VOLUNTÁRIO PARCIALMEN-
TE PROVIDO; Ac. nº 127/2007 – VIMMEX IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA. - CRF-
003/2007 – Cons. Rodrigo Antônio Alves Araújo - RECURSO ORDINÁRIO NÃO RECEBIDO;
Ac. nº 128/2007 – H. L. IND. E DE ALIMENTOS LTDA.  -  CRF-009/2007 – Cons. Rodrigo
Antônio Alves Araújo  - RECURSO  VOLUNTÁRIO PARCIALMENTE PROVIDO;  Ac. nº 129/
2007 – ANTÔNIO VICENTE DA SILVA FRIGORÍFICO  -  CRF-014/2007 – Consª. 0Patrícia
Márcia de Arruda Barbosa - RECURSO    VOLUNTÁRIO PARCIALMENTE PROVIDO; Ac. nº
130/2007 – CONPEL CIA NORDESTE DE PAPEL -  CRF-021/2007 – Cons. Roberto Farias de
Araújo – RECURSO HIERÁRQUICO  DESPROVIDO; Ac. nº 131/2007 – COMERCIAL AREIAS
DE SOUZA LTDA. – CRF-041/2007 – Consª. Patrícia Márcia de Arruda Barbosa – RECURSO
HIERÁRQUICO PROVIDO. JULGAMENTOS: CRF-033/2007 –RECORRENTE: PETRÓBRAS
DISTRIBUIDORA S/A. – RECORRIDA: Gerência de Julgamento de Processos Fiscais – GEJUP -
RELATORA: Consª. Patrícia Márcia de Arruda Barbosa - DECISÃO: unânime pelo provimento
parcial do recurso voluntário; CRF-019/2007 - RECORRENTE: Gerência de Julgamento de Pro-
cessos Fiscais - GEJUP – RECORRIDA: GIASA S/A. - RELATOR: Cons. José de Assis Lima –
DECISÃO: unânime pelo desprovimento do recurso hierárquico; CRF-024/2007 – RECORREN-
TE: JOSENILDO MARTINS DE MOURA  – RECORRIDA: Gerência de Julgamento de Processos
Fiscais - GEJUP – RELATORA: Consª. Patrícia Márcia de Arruda Barbosa – DECISÃO: unânime
pelo desprovimento recurso voluntário; CRF-025/2007 – RECORRENTE: Gerência de Julgamen-
to de Processos Fiscais – GEJUP – RECORRIDA: ANA GLÓRIA SILVA FERREIRA - RELATOR:
Cons. Rodrigo Antônio Alves Araújo – DECISÃO: unânime pelo desprovimento  do recurso
hierárquico; CRF-052/2007 – RECORRENTE: SÃO VICENTE MINERAÇÃO LTDA. – RECOR-
RIDA: Gerência de Julgamento de Processos Fiscais - GEJUP – RELATOR: Cons. Rodrigo Antô-
nio Alves Araújo - DECISÃO: unânime pelo provimento parcial do recurso ordinário. ASSUN-
TOS GERAIS: NÃO HOUVE. Nada mais tendo sido tratado, o Senhor Presidente encerrou a
sessão às 10:00 horas, convocando outra para o próximo dia  01 de junho às 09:00 horas em
caráter ordinário, pelo que eu WALBERLEIDE MARIA ANDRADE DE SOUZA, lavrei a pre-
sente Ata que, depois de lida, discutida e aprovada segue assinada pelos Senhores Conselheiros,
pelo Assessor Jurídico e por mim Secretária.

CONSELHO DE RECURSOS FISCAIS

Recurso CRF N.º 362/ 2005 Acórdão nº 114/2007

Recorrente : JONAS JOSÉ DA SILVA
Recorrida : GERÊNCIA DE JULGAMENTO DE PROCESSOS FISCAIS - GEJUP
Preparadora : COLETORIA ESTADUAL DE BARRA DE SANTA  ROSA
Autuante : SILAS RIBEIRO TORRES
Relator : CONS. RODRIGO ANTÔNIO ALVES ARAÚJO

CONTA MERCADORIAS - Omissão de vendas
Nos termos da legislação aplicada à matéria, a constatação de dife-
renças verificadas na Conta Mercadorias, constitui presunção legal
de realização de operações de vendas de mercadorias tributáveis sem
o pagamento do imposto correspondente. Mantida a decisão recor-
rida. Auto de Infração Procedente.
RECURSO VOLUNTÁRIO DESPROVIDO.

Vistos, relatados e discutidos os autos deste Processo, etc...
A C O R D A M  os membros deste Conselho de Recursos Fiscais, à maioria, com

o voto de desempate do Presidente e, de acordo com o voto do relator, pelo recebimento do
recurso VOLUNTÁRIO, por regular  e tempestivo, e quanto ao mérito, pelo seu DESPROVI-
MENTO, para manter inalterada a decisão exarada pela instância prima, que julgou  PROCEDEN-
TE o Auto de Infração nº 2002.000019517-00, lavrado em 07/04/2003, contra a empresa
JONAS JOSÉ DA SILVA, inscrita no CCICMS sob o nº 16.114.120-0, devidamente qualificada nos
autos, condenando-a ao pagamento do crédito tributário no importe de R$ 14.310,72 (quatorze

mil, trezentos e dez reais e setenta e dois centavos), sendo R$ 4.770,24 (quatro mil, setecentos e
setenta reais e vinte e quatro centavos) de ICMS por infringência aos arts. 158, I, 160, I, c/c o arts.
643, § 4º, II, todos do RICMS aprovado pelo Decreto 18.930/97, e R$ 9.540,48 (nove mil,
quinhentos e quarenta  reais e quarenta e oito centavos) de multa por infração nos termos do art.
82, V, "a", da Lei nº 6.379/96.

Em tempo, deduza-se do quantum acima cominado a quantia efetivamente reco-
lhida mediante processo de parcelamento, conforme informação às fls. 105 dos autos.

P.R.I.
Sala das Sessões do Conselho de Recursos Fiscais, em 18 de maio de 2007.

Participaram do julgamento os Conselheiros,  JOSÉ DE ASSIS LIMA (voto
vencido), ROBERTO FARIAS DE ARAÚJO (voto vencido) e PATRÍCIA MÁRCIA DE ARRUDA
BARBOSA.  Presente o Assessor Jurídico OSIRIS DO ABIAHY.

Recurso CRF N.º 002/2007 Acórdão nº 115/2007

Recorrente : GERÊNCIA DE JULGAMENTO DE PROCESSOS FISCAIS - COJUP
Recorrida :  VB COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEL LTDA
Preparadora :  RECEBEDORIA DE RENDAS DE JOÃO PESSOA
Autuante :  JOSÉ DE SOUZA CORREIA
Relator :  CONS. RODRIGO ANTÔNIO ALVES ARAÚJO

MERCADORIAS EM SITUAÇÃO IRREGULAR - Provas con-
sistentes.
A denúncia pautada na acusação de manter no estabelecimento merca-
dorias sem a devida documentação fiscal, constatada sem a aplicação
da técnica de fiscalização denominada de levantamento Quantitativo
de Mercadorias, falece diante da juntada aos autos de documentos
fiscais consignando as mercadorias objeto da autuação, em face da
fragilidade que se reveste o procedimento aplicado pelo autuante.
Reformada a decisão recorrida. Auto de Infração Improcedente.
RECURSO HIERÁRQUICO PROVIDO.

Vistos, relatados e discutidos os autos deste Processo, etc...
A C O R D A M  os membros deste Conselho de Recursos Fiscais, à unanimidade,

e, de acordo com o voto do relator, pelo recebimento do recurso hierárquico, por regular, e,
quanto ao mérito, pelo seu PROVIMENTO, para que seja reformada a decisão recorrida que
julgou NULO o Auto de Infração e Apreensão e Termo de Depósito nº 32606, lavrado em
24.11.2005 (fls. 04), contra a empresa VB COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEL LTDA., CCICMS
nº 16.145.739-8, para considerá-lo IMPROCEDENTE, eximindo-a de quaisquer ônus oriundo
do presente contencioso tributário.

Desobrigado do Recurso Hierárquico, na expressão do artigo 730, § 1°, inciso IV,
do RICMS, aprovado pelo Decreto nº 18.930/97.

P.R.E.
Sala das Sessões do Conselho de Recursos Fiscais, em 18 de maio de 2007.

Participaram do julgamento os Conselheiros,  JOSÉ DE ASSIS LIMA ROBERTO
FARIAS DE ARAÚJO e PATRÍCIA MÁRCIA DE ARRUDA BARBOSA.  Presente o Assessor
Jurídico OSIRIS DO ABIAHY.

Recurso CRF N.º 029/2007 Acórdão nº 116/2007

Recorrente : GERÊNCIA DE JULGAMENTO DE PROCESSOS FISCAIS - GEJUP
Recorrida : L C COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO DE PROD. COSMÉTICOS LTDA.
Preparadora : RECEBEDORIA DE RENDAS DE JOÃO PESSOA
Autuante : SEBASTIÃO ALVES CORDEIRO
Relator : CONS. RODRIGO ANTÔNIO ALVES ARAÚJO

NOTAS FISCAIS DE AQUISIÇÃO DE MERCADORIAS NÃO
CONTABILIZADAS - Provas irrefutáveis
Insustentável a denúncia consubstanciada na aquisição de mercadori-
as com receita de origem não comprovada, haja vista a constatação
de que as notas fiscais objeto da autuação contêm inscrição estadual
e CNPJ divergentes da empresa autuada, fato este acolhido pelo
próprio autuante. Mantida a decisão recorrida. Auto de Infração
Improcedente.
RECURSO HIERÁRQUICO DESPROVIDO.

Vistos, relatados e discutidos os autos deste Processo, etc...
A C O R D A M  os membros deste Conselho de Recursos Fiscais, à unanimidade,

e, de acordo com o voto do relator, pelo recebimento do recurso hierárquico, por regular, e, quanto
ao mérito, pelo seu DESPROVIMENTO, para que seja mantida a decisão recorrida que julgou
IMPROCEDENTE o Auto de Infração de Estabelecimento nº 93300008.09.00002055/2005-04,
lavrado em 12.09.2005 (fls. 07), contra a empresa L C COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO DE
PROD. COSMÉTICOS LTDA., CCICMS nº 16.134.986-2, para eximi-la de quaisquer ônus oriun-
do deste contencioso tributário.

Desobrigado do Recurso Hierárquico, na expressão do artigo 730, § 1°, inciso IV,
do RICMS, aprovado pelo Decreto nº 18.930/97.

P.R.E.
Sala das Sessões do Conselho de Recursos Fiscais, em 18 de maio de 2007.

Participaram do julgamento os Conselheiros,  JOSÉ DE ASSIS LIMA ROBERTO
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FARIAS DE ARAÚJO e PATRÍCIA MÁRCIA DE ARRUDA BARBOSA.  Presente o Assessor
Jurídico OSIRIS DO ABIAHY.

Recurso CRF N.º 036/2007 Acórdão nº 117/2007

Recorrente : GERÊNCIA DE JULGAMENTO DE PROCESSOS FISCAIS
Recorrida : IVANI COSTA DE ALMEIDA
Preparadora : COLETORIA ESTADUAL DE PIANCÓ
Autuante : MANOEL PAULINO DA SILVA NETO
Relatora : CONS.ª PATRÍCIA MÁRCIA DE ARRUDA BARBOSA

LEVANTAMENTO QUANTITATIVO - CONTA MERCADORIAS
Consubstanciada a derrocada do levantamento Quantitativo de Mer-
cadorias, haja vista a sua reconstituição. Confirmada a denúncia de
vendas de mercadorias sem documentação fiscal verificada na Conta
Mercadorias com o seu respectivo pagamento. Mantida a decisão
recorrida. Auto de Infração Parcialmente Procedente.
RECURSO HIERÁRQUICO DESPROVIDO.

Vistos, relatados e discutidos os autos deste Processo, etc...
A C O R D A M  os membros deste Conselho de Recursos Fiscais, à unanimidade,

e, de acordo com o voto do relator, pelo recebimento do recurso hierárquico, por regular, e, quanto
ao mérito, pelo seu DESPROVIMENTO, para manter inalterada a decisão singular que julgou
PARCIALMENTE PROCEDENTE do Auto de Infração de Estabelecimento nº
93300008.09.00002091/2005-78, lavrado em 20 de setembro de 2005, contra a empresa IVANI
COSTA DE ALMEIDA, com inscrição estadual nº 16.140.558-4, condenando-a ao pagamento do
crédito tributário num quantum de R$ 2.928,42 (dois mil, novecentos e vinte e oito reais e
quarenta e dois centavos), sendo R$ 976,14 (novecentos e setenta e seis reais e quatorze centavos)
de ICMS, por infringência aos arts. 158, I, 160, I, c/ fulcro nos arts. 643, §4º, II e 646, todos do
RICMS/PB, aprovado pelo Decreto nº 18.930/97, e R$ 1.952,28 (hum mil, novecentos e cinqüen-
ta e dois reais e vinte e oito centavos) decorrente da penalidade de multa por infração nos moldes
do art. 82, V, "a" da Lei 6.379/96.

Ao tempo em que permanece cancelada a quantia de R$ 17.177,34, sendo R$
5.725,78 (cinco mil, setecentos e vinte e cinco reais e setenta e oito centavos) de ICMS e R$
11.451,56 (onze mil, quatrocentos e cinqüenta e um reais e cinqüenta e seis centavos) de
multa por infração.

Na oportunidade, salienta-se que o contribuinte já efetuou o recolhimento do
crédito tributário (fls. 256 e 258) utilizando-se dos benefícios da Medida Provisória nº 32, de 19
de maio de 2006.

Desobrigado do Recurso Hierárquico, na expressão do artigo 730, § 1°, inciso IV,
do RICMS, aprovado pelo Decreto nº 18.930/97.

P.R.I.
Sala das Sessões do Conselho de Recursos Fiscais, em 18 de maio de 2007.

Participaram do julgamento os Conselheiros,  JOSÉ DE ASSIS LIMA ROBERTO
FARIAS DE ARAÚJO e RODRIGO ANTÔNIO ALVES ARAÚJO.  Presente o Assessor Jurídico
OSIRIS DO ABIAHY.

Recurso CRF N.º 018/2007 Acórdão nº 118/2007

Recorrente : GLASSBOX VIDROS TEMPERADOS LTDA.
Recorrida : GERÊNCIA DE JULGAMENTO DE PROCESSOS FISCAIS
Preparadora : RECEBEDORIA DE RENDAS DE JOÃO PESSOA
Autuante : ZENILDO BEZERRA
Relator : CONS. JOSÉ DE ASSIS LIMA

PASSIVO FICTÍCIO - Comprovação
Consubstanciar no passivo da empresa obrigações já liquidadas é
comportamento infringente passível de autuação pelo Fisco, visto
que, essa conduta caracteriza a presunção legal de que mercadorias
foram pagas com receitas omitidas. Mantida a decisão recorrida.
Auto de Infração Procedente.
RECURSO VOLUNTÁRIO DESPROVIDO.

Vistos, relatados e discutidos os autos deste Processo, etc...
A C O R D A M  os membros deste Conselho de Recursos Fiscais, à unanimidade,

e, de acordo com o voto do relator, pelo recebimento do recurso voluntário por regular e tempes-
tivo, e, quanto ao mérito, pelo seu DESPROVIMENTO, para manter incólume a decisão da
Instância Prima que julgou PROCEDENTE o Auto de Infração de Estabelecimento n.º
93300008.09.00000344/2006-50, de 14.06.2006, lavrado contra a empresa GLASSBOX VI-
DROS TEMPERADOS LTDA., inscrita no CCICMS sob o n.º 16.090.004-2, devidamente quali-
ficada nos autos, para tornar exigível o crédito tributário no montante de R$ 84.970,68 (oitenta
e quatro mil novecentos e setenta reais e sessenta e oito centavos), sendo R$ 28.323,56 (vinte e
oito mil trezentos e vinte e três reais e cinqüenta e seis centavos) de ICMS, por infringência ao
arts. 158, I; e 160, I; c/fulcro no art. 646, todos do RICMS aprovado pelo Dec. n.º 18.930/97, e
R$ 56.647,12 (cinqüenta e seis mil seiscentos e quarenta e sete reais e doze centavos) de multa por
infração, nos termos do art. 82, V, "f", da Lei n.º 6.379/96.

P.R.I.
Sala das Sessões do Conselho de Recursos Fiscais, em 18 de maio de 2007.

Participaram do julgamento os Conselheiros,  PATRÍCIA MÁRCIA DE ARRU-
DA BARBOSA, ROBERTO FARIAS DE ARAÚJO e RODRIGO ANTÔNIO ALVES ARAÚJO.
Presente o Assessor Jurídico OSIRIS DO ABIAHY.

Recurso CRF N.º 034/2007 Acórdão nº 119/2007

Recorrente : ROSILDA TOLENTINO LEITE
Recorrida : GERENCIAL DE JULGAMENTO DE PROCESSOS FISCAIS
Preparadora : RECEBEDORIA DE RENDAS DE CAMPINA GRANDE
Autuante : MAERCIO PEREIRA
Relator : CONS. JOSÉ DE ASSIS LIMA

LEVANTAMENTO FINANCEIRO - Omissão de saídas de mer-
cadorias
O surgimento de déficit no Demonstrativo Financeiro evidencia a
ocorrência de omissão de saídas de mercadorias tributáveis sem o
correspondente pagamento do imposto. Mantida a decisão recorri-
da. Auto de Infração Procedente.
RECURSO VOLUNTÁRIO DESPROVIDO.

Vistos, relatados e discutidos os autos deste Processo, etc...
A C O R D A M  os membros deste Conselho de Recursos Fiscais, à unanimidade,

e, de acordo com o voto do relator, pelo recebimento recurso de voluntário, por regular e
tempestivo, e quanto ao mérito, pelo seu DESPROVIMENTO, para manter inalterada a decisão
singular que julgou PROCEDENTE o Auto de Infração de Estabelecimento nº
93300008.09.00000418/2006-58, datado de 12 de julho de 2006, lavrado contra a empresa
ROSILDA TOLENTINO LEITE, inscrita no CCICMS sob o nº 16.136.581-7, tornando exigível
o crédito tributário no montante de R$ 18.138,51 (dezoito mil, cento e trinta e oito reais e
cinqüenta e um centavos), sendo R$ 6.046,17 (seis mil, quarenta e seis reais e dezessete centavos)
de ICMS, por infringência aos arts. 158, I, 160, I e 646, parágrafo único, todos do RICMS/PB,
aprovado pelo Decreto nº 18.930/97, e R$ 12.092,34 (doze mil, noventa e dois reais e trinta e
quatro centavos) de multa por infração, nos moldes do art. 82, V, "f" da Lei 6.379/96.

P.R.I.
Sala das Sessões do Conselho de Recursos Fiscais, em 18 de maio de 2007.

Participaram do julgamento os Conselheiros,  PATRÍCIA MÁRCIA DE ARRU-
DA BARBOSA, ROBERTO FARIAS DE ARAÚJO e RODRIGO ANTÔNIO ALVES ARAÚJO.
Presente o Assessor Jurídico OSIRIS DO ABIAHY.

Recurso CRF N.º 054/2007 Acórdão nº 120/2007

Recorrente : JOÃO TOMAZ SILVA NETO
Recorrida : GERÊNCIA DE JULGAMENTO DE PROCESSOS FISCAIS - GEJUP
Preparadora : COLETORIA ESTADUAL DE GUARABIRA
Autuante : ROBERTO BASTOS PAIVA
Relator : CONS. JOSÉ DE ASSIS LIMA

CONTA CAIXA - Saldo Credor
A constatação de saldo credor na Conta Caixa consubstancia a pre-
sunção legal de operações de saídas de mercadorias tributáveis sem o
pagamento do imposto correspondente. Alegações ineficazes para
desconstituir o crédito tributário lançado de ofício. Mantida a deci-
são recorrida. Auto de Infração Procedente.
RECURSO VOLUNTÁRIO DESPROVIDO.

Vistos, relatados e discutidos os autos deste Processo, etc...
A C O R D A M  os membros deste Conselho de Recursos Fiscais, à unanimidade,

e, de acordo com o voto do relator, pelo recebimento do recurso voluntário, por regular e
tempestivo, e, quanto ao mérito, pelo seu desprovimento, para manter inalterada a decisão de
primeira instância que julgou PROCEDENTE o Auto de Infração de Estabelecimento nº
93300008.09.00000032/2006-46, lavrado em 12 de janeiro de 2006, contra a empresa JOÃO
TOMAZ DA SILVA NETO, inscrito no CCICMS/PB sob o nº 16.139.314-4, tornando exigível o
crédito tributário no quantum de R$ 17.335,38 (dezessete mil trezentos e trinta e cinco reais e
trinta e oito centavos), sendo R$ 5.778,46 (cinco mil setecentos e setenta e oito reais  e quarenta
e seis centavos) de ICMS, por infringência aos arts. 158, I, c/c 160, I, c/fulcro no art. 646,
parágrafo único, todos do RICMS, aprovado Decreto nº 18.930/97, e R$ 11.556,92 (onze mil
quinhentos e cinqüenta seis reais noventa e dois centavos) de multa por infração, fundamentado
no art. 82, V, "f", da Lei nº 6.379/96.

P.R.I.
Sala das Sessões do Conselho de Recursos Fiscais, em 18 de maio de 2007.

Participaram do julgamento os Conselheiros,  PATRÍCIA MÁRCIA DE ARRU-
DA BARBOSA, ROBERTO FARIAS DE ARAÚJO e RODRIGO ANTÔNIO ALVES ARAÚJO.
Presente o Assessor Jurídico OSIRIS DO ABIAHY.
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Recurso de Embargos Declaratórios CRF N.º 020/ 2007 Acórdão nº 121/2007

Embargante : CORREL COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES REGO LTDA.
Embargada : CONSELHO DE RECURSOS FISCAIS
Preparadora : COLETORIA ESTADUAL DE QUEIMADAS
Autuante : MARCOS VIEIRA LIMA
Relator : CONS. JOSÉ DE ASSIS LIMA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
O recurso interposto não preenche os requisitos previstos na legisla-
ção processual tributária, tais como: ocorrência de omissão, obscuri-
dade e contradição do voto vergastado, razão pelo seu desconheci-
mento. Mantida a decisão ad quem.
EMBARGOS DECLARATÓRIOS NÃO CONHECIDO.

Vistos, relatados e discutidos os autos deste Processo, etc...
A C O R D A M  os membros deste Conselho de Recursos Fiscais, à unanimidade,

e, de acordo com o voto do relator, pelo não recebimento do recurso de EMBARGOS DECLARA-
TÓRIOS, por não satisfazer as condições determinantes para interposição do mesmo, devendo ser
mantida a decisão ora vergastada proferida por este Conselho de Recursos Fiscais através do
Acórdão nº 405/2006, que julgou parcialmente procedente o Auto de Infração de Estabelecimento
nº 93300008.09.00001785/2005-98, lavrado contra a empresa CORREL COMÉRCIO E RE-
PRESENTAÇÕES REGO LTDA, inscrita no CCICMS sob o nº 16.107.912-1.

Desobrigado do Recurso Hierárquico, na expressão do artigo 730, § 1°, inciso IV,
do RICMS, aprovado pelo Decreto nº 18.930/97.

P.R.E
Sala das Sessões do Conselho de Recursos Fiscais, em 18 de maio de 2007.

Participaram do julgamento os Conselheiros,  PATRÍCIA MÁRCIA DE ARRU-
DA BARBOSA, ROBERTO FARIAS DE ARAÚJO e RODRIGO ANTÔNIO ALVES ARAÚJO.
Presente o Assessor Jurídico OSIRIS DO ABIAHY.

Recurso CRF N.º 053/2007 Acórdão nº 122/2007

Recorrente : XANDS COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA
Recorrida : GERÊNCIA DE JULGAMENTO DE PROCESSOS FISCAIS - GEJUP
Preparadora : RECEBEDORIA DE RENDAS DE CAMPINA GRANDE
Autuante : JOSÉ EDINILSON MAIS DE LIMA
Relator : CONS.: JOSÉ DE ASSIS LIMA

NOTAS FISCAIS DE AQUISIÇÃO DE MERCADORIAS NÃO
REGISTRADAS NO LIVRO CORRESPONDENTE
Evidenciada a falta de lançamento de notas fiscais de aquisição de
mercadorias no livro próprio, caracterizando a presunção legal de
omissão de saídas de mercadorias tributáveis sem o correspondente
pagamento do imposto. Auto de Infração Procedente. Mantida a
decisão recorrida.
RECURSO VOLUNTÁRIO DESPROVIDO.

Vistos, relatados e discutidos os autos deste Processo, etc...
A C O R D A M  os membros deste Conselho de Recursos Fiscais, à unanimidade,

e, de acordo com o voto do relator, pelo recebimento do recurso voluntário por regular e,
tempestivo e quanto ao mérito, pelo  DESPROVIMENTO para manter inalterada a sentença
monocrática que julgou PROCEDENTE  o Auto de Infração de Estabelecimento n.º
93300008.09.00000441/2006-42, lavrado em data de 19.07.2006, contra a empresa XANDS
COMÉRCIO E RERPESENTAÇÃO LTDA, inscrita no CCICMS sob nº 16.135.712-1, devida-
mente qualificada nos autos, obrigando-a ao recolhimento de ICMS no valor de R$ 2.274,86 (dois
mil, duzentos e setenta e quatro reais e oitenta e seis centavos) por infração aos arts. 158, inc. I
e 160, inc. I c/c o art. 646 todos do Regulamento do ICMS, aprovado pelo Dec. nº 18.930/97, e
multa pecuniária com fundamento no art. 82, inc. V, alínea "f" da Lei nº 6.379/96, no importe de
R$ 4.549,72 (quatro mil, quinhentos e quarenta e nove reais e setenta e dois centavos), perfazen-
do o crédito tributário o montante de R$ 6.824,58 (seis mil, oitocentos e vinte e quatro reais e
cinqüenta e oito centavos).

P.R.I.
Sala das Sessões do Conselho de Recursos Fiscais, em 18 de maio de 2007.

Participaram do julgamento os Conselheiros,  PATRÍCIA MÁRCIA DE ARRU-
DA BARBOSA, ROBERTO FARIAS DE ARAÚJO e RODRIGO ANTÔNIO ALVES ARAÚJO.
Presente o Assessor Jurídico OSIRIS DO ABIAHY.

não está corretamente especificada. Mantida a decisão recorrida.
Auto de Infração Nulo.
RECURSO HIERÁRQUICO DESPROVIDO.

Vistos, relatados e discutidos os autos deste Processo, etc...
A C O R D A M  os membros deste Conselho de Recursos Fiscais, à unanimidade,

e, de acordo com o voto do relator, pelo recebimento do recurso hierárquico por regular,  quanto
ao mérito, pelo seu DESPROVIMENTO  para manter inalterada a decisão da Primeira Instância
que julgou NULO o Auto de Infração de Estabelecimento n.º 933300008.09.0000214/2006-17,
de 03.05.2006, lavrado contra a empresa FIAÇÃO PATAMUTÉ LTDA., inscrita no CCICMS sob
nº 16.102.996-5, devidamente qualificada nos autos, eximindo-a de qualquer ônus oriundo deste
contencioso fiscal tributário.

Ao tempo em que destaco a DETERMINAÇÃO contida no art. 12, II, "e", do
Regulamento do Conselho de Recursos Fiscais, aprovado pelo Decreto nº 24.133 de 26 de
maio de 2003, para que sejam tomadas as providências cabíveis para a feitura de um novo
procedimento fiscal.

Desobrigado do Recurso Hierárquico, na expressão do artigo 730, § 1°, inciso IV,
do RICMS, aprovado pelo Decreto nº 18.930/97.

P.R.E.
Sala das Sessões do Conselho de Recursos Fiscais, em 18 de maio de 2007.

Participaram do julgamento os Conselheiros,  JOSÉ DE ASSIS LIMA ROBERTO
FARIAS DE ARAÚJO e RODRIGO ANTÔNIO ALVES ARAÚJO.  Presente o Assessor Jurídico
OSIRIS DO ABIAHY.

Recurso CRF N.º 055/2007 Acórdão nº 124/2007

Recorrente : GERÊNCIA DE JULGAMENTO DE PROCESSOS FISCAIS-GEJUP
Recorrida : KYARA KARLA ANSELMO DE MENESES
Preparadora : COLETORIA ESTADUAL DE GUARABIRA
Autuante : ADJAN ALBUQUERQUE DE MORAES
Relatora : CONSª PATRICIA MÁRCIA DE ARRUDA BARBOSA

CONTA MERCADORIAS - Inconsistência da autuação
Não caracterizada a denúncia de omissão de vendas de mercadorias
tributáveis verificada na Conta Mercadorias, haja vista a presença de
CMV negativo quando do seu levantamento. Mantida a decisão re-
corrida. Auto de Infração Nulo.
RECURSO HIERÁRQUICO DESPROVIDO.

Vistos, relatados e discutidos os autos deste Processo, etc...
A C O R D A M  os membros deste Conselho de Recursos Fiscais, à unanimidade,

e, de acordo com o voto do relator, pelo recebimento do recurso hierárquico, por regular, e, quanto
ao mérito, pelo seu DESPROVIMENTO,  para manter inalterada a  sentença da Instância Prima
que julgou NULO o Auto de Infração de Estabelecimentos n.º 93308.09.0000203/2006-37, de
25.04.2006, lavrado contra a empresa KYARA KARLA ANSELMO DE MENESES, Inscrição
Estadual nº 16.115.394-1, devidamente qualificada nos autos,  desobrigando-a de qualquer ônus
oriundo deste contencioso.

Ao tempo em que, com supedâneo no art. 12, inciso II, alínea "d", do Regulamen-
to do CRF, aprovado pelo Decreto nº 24.133/2003, de 26 de maio de 2003, DETERMINO que
sejam tomadas as providências cabíveis para novo procedimento fiscal.

Desobrigado do Recurso Hierárquico, na expressão do artigo 730, § 1°, inciso IV,
do RICMS, aprovado pelo Decreto nº 18.930/97.

P.R.E.
Sala das Sessões do Conselho de Recursos Fiscais, em 18 de maio de 2007.

Participaram do julgamento os Conselheiros,  JOSÉ DE ASSIS LIMA ROBERTO
FARIAS DE ARAÚJO e RODRIGO ANTÔNIO ALVES ARAÚJO.  Presente o Assessor Jurídico
OSIRIS DO ABIAHY.

Recurso CRF N.º 039/2007 Acórdão nº 123/2007

Recorrente : GERÊNCIA DE JULGAMENTO DE PROCESSOS FISCAIS - GEJUP
Recorrente : FIAÇÃO PATAMUTÉ LTDA.
Preparadora : COLETORIA ESTADUAL DE CAJAZEIRAS
Autuante : ANTÔNIO ANDRADE LIMA  E

  VALTER RÔMULO O.BARBOSA PEREIRA
Relatora : CONS. ª  PATRÍCIA MÁRCIA DE ARRUDA BARBOSA

AUTO DE INFRAÇÃO - Nulidade
Deve ser anulado o Auto de infração quando a natureza da infração


